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No quadro 21.1.2  Núcleo de apoio direto à 

criança 

 

onde lê -se : 
 

Pro-

fessor 

40 horas 

para 

período 

integral e 

25 horas 

para 

período 

parcial 

Magis-

tério ou 

Curso 

Normal 

Superi-

or ou 

Peda-

gogia 

De acordo 

com 

Orienta-

ções do 

item 20 

(acima) 

 

Leia -se:  
 

Pro-

fessor 

30 horas 

para perío-

do integral e 

25 horas 

para perío-

do parcial 

creche e 

20h para 

pré escola 

Magis-

tério ou 

Curso 

Normal 

Superi-

or ou 

Peda-

gogia 

De 

acordo 

com 

Orienta-

ções do 

item 20 

(acima) 

 

Na página 63 

  

OBSERVAÇÕES A SEREM SEGUIDAS: 

 

Onde lê-se: 

 

A) A ESCOLA DEVERÁ COMPORTAR O NÚMERO 

MÍNIMO DE CRIANÇAS CONSTANTES DA META 

PREVISTA NO EDITAL, MANTENDO A DISTÂNCIA 

MÍNIMA DE 1,5M POR CRIANÇA DENTRO DA SALA 

DE AULA. 

PARA CALCULAR O NÚMERO DE CRIANÇAS POR 

SALA DE AULA, DEVERÃO SER SOMADOS OS 

QUATRO LADOS DA SALA DE AULA, E O NÚMERO 

ALCANÇADO NA SOMA DEVERÁ SER DIVIDIDO 

POR 1,5M. O NÚMERO APURADO SERÁ O NÚME-

RO MÁXIMO DE ALUNOS POR SALA DE AULA 

(CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21, 

DA RESOLUÇÃO Nº 01/2015, DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SUZANO). 
 

Leia-se: 
 

A) A ESCOLA DEVERÁ COMPORTAR O 

NÚMERO MÍNIMO DE CRIANÇAS CONSTANTES 

DA META PREVISTA NO EDITAL, MANTENDO A 

DISTÂNCIA MÍNIMA DE 1,5M POR CRIANÇA 

DENTRO DA SALA DE AULA. 

PARA CALCULAR O NÚMERO DE CRIANÇAS POR 

SALA DE AULA, DEVERÃO SER MULTIPLICADOS 

LARGURA X COMPRIMENTO, E O NÚMERO ALCANÇA-

DO NA SOMA DEVERÁ SER DIVIDIDO POR 1,5M. 
 

Suzano, 25/10/2023 
 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal da 

Educação 

 
 
 
 


